
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

[0EV] Comprovante de abertura 

Parâmetros: Numero—processo: 000012252/2025 

Página: 	1! 	1 

Data: 	24/10/2025 

Número do processo: 000012252/2025 	 Número único: IPZ.HZ6.EDV-V6 

Solicitação: OFÍCIOS CÂMARA 	 Número protocolo: 24519157 

Número documento: 

Requerente: CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE * 	 CPF/CNPJ do requerente: 

Beneficiário: 	 CPF/CNPJ do beneficiário: 

Endereço: Rua Assis Andrade 

Complemento: 	 Bairro: Centro 

Loteamento: 	 Condomínio: 	 Município: Conselheiro Lafalete - MG 

Telefone: 	 Celular: 	 Fax: 

Email: 

Local deprotocolização: 001001101 -SETOR DE PROTOCOLO 

Localização Atual: 001.001.101 - SETOR DE PROTOCOLO 

Org. de Destino: GABINETE DO PREFEITO 

Protocolado por: Valeriaramalho 

Situação: Não analisado 	 Em trâmite: DISPONIVEL 

Atualmente com: Valeriaramalho 

Procedência: Interna 	 Prioridade: NORMAL 

Protocolado em: 	24/10/2025 Previsto para: - 	 Concluído em: - 

Súmula: 	OFICIO N/ 001/2025 CONVITE --- ( PREFEITO MUNICIPAL ) AUDIENCIA PUBLICA SISTEMA TRIBUTARIO MUNICIPAL 
/2025 NO DIA 10/11/2025 AS 18:30 HORAS . CONFORME OFICIO ANEXO 

Observação: 

Valeria ramalho CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

(Protocolado por) 	 (Requerente) 

Protocolo: 1365a61c-7027-4597-938a-e94a2090eddb Usuário: Valeriaramalho Versão: 4 de 06/06/2025 16:44:55 



Página: 	1 / 	1 

Data: 	24/10/2025 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

~1.i Á' 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

[0EV] Comprovante de abertura 

Parâmetros: Numero_processo: 000012254/2025 

Número do processo: 000012254/2025 	 Número único: TBO.KNI.FYJ-YG 

Solicitação: OFÍCIOS CÂMARA 	 Número protocolo: 24519179 

Número documento: 

Requerente: CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE * 	 CPF/CNPJ do requerente: 

Beneficiário: 	 CPF/CNPJ do beneficiário: 

Endereço: Rua Assis Andrade 

Complemento: 	 Bairro: Centro 

Loteamento: 	 Condomínio: 	 Município: Conselheiro Lafaiete  -  MG 

Telefone: 	 Celular: 	 Fax: 

Email: 

Local de protocolização: 001001101 -SETOR DE PROTOCOLO 

Localização Atual: 001.001.101 - SETOR DE PROTOCOLO 

Org. de Destino: GABINETE DO PREFEITO 

Protocolado por: Valeriaramalho 

Situação: Não analisado 	 Em trâmite: DISPONIVEL 

Atualmente com: Valeriaramalho 

Procedência: Interna 	 Prioridade: NORMAL 

Protocolado em: 	24/10/2025 Previsto para: - 	 Concluído em: - 

Súmula: 	OFICIO N/ 002/2025 —CONVITE --- 
( SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA ) AUDIENCIA PUBLICA SISTEMA TRIBUTARIO 

MUNICIPAL NO DIA 10/11/2025 AS 18:30 HORAS CONFORME OFICIO ANEXO 

Observação: 

tvv 

 

  

Valeria ramalho 

(Protocolado por) 

CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

(Requerente) 

Protocolo: 8651109e-d41e-46d4-9e46-347abd545678 Usuário: Valeriaramalho Versão: 4 de 06/06/2025 16:44:55 



 

, ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

[DEV] Comprovante de abertura 

Parâmetros: Numero_processo: 000012255/2025 

Página: 	1 / 	1 

Data: 	24/10/2025 

 

  

  

Número do processo: 000012255/2025 

Solicitação: OFÍCIOS CÂMARA 

Número documento: 

Requerente: CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE * 

Beneficiário: 

Endereço: Rua Assis Andrade 

Complemento: 

Loteamento: 	 Condomínio: 

Telefone: 	 Celular: 

Email: 

Local de protocolização: 001001101 - SETOR DE PROTOCOLO 

Localização Atual: 001.001.101 - SETOR DE PROTOCOLO 

Org. de Destino: GABINETE DO PREFEITO 

Protocolado por: Valeriaramalho 

Situação: Não analisado 	 Em trâmite: DISPONIVEL 

Número único: 4X3.NU3.YKL-HG 

Número protocolo: 24519201 

CPF/CNPJ do requerente: 

CPF/CNPJ do beneficiário: 

Bairro: Centro 

Município: Conselheiro Lafaiete - MG 

Fax: 

Atualmente com: Valeriaramalho 

Procedência: Interna 	 Prioridade: NORMAL 

Protocolado em: 	24/10/2025 
	

Previsto para: - 	 Concluído em: - 

Súmula: 	OFICIO N/ 003/2025 --CONVITE - ( SECRETARIO ADJUNTO DA FAZENDA ) AUDIENCIA PÚBLICA SISTEMA TRIBUTARIO 
MUNICIPAL /2025 - NO DIA 10/11/2025 AS 18:30 HORAS CONFORME OFICIO ANEXO 

Observação: 

/)4  

 

   

Valeriaramalho 
	

CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

(Protocolado por) 	 (Requerente) 

Protocolo: 3986ece7-26ea-4bc0-8b5e-564a3421 245f Usuário: Valeriaramalho Versão: 4 de 06/06/2025 16:44:55 



VEREADOR ERIV' f44INS JAYME DA SILVA 
da Câmara- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N 004/AUDIÊNCIA PÚBLICASISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICPAL/2025 
Em 20 de outubro de 2025 
Assuntõ: CONVITE/FAZ 

Prezado Senhor, 

Vimos convidá-lo para compor a Mesa dos Trabalhos da Audiência Pública que a 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete realizará no dia 10 de novembro (segunda-feira), às 

18h30, para apresentar e discutir com a Comunidade o Projeto de Lei Complementar n2  005-

E-2025, que "Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito 

Tributário Aplicáveis ao Município de Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências". 

O projeto encontra-se à disposição no site da Câmara: 

  

municipal/matérias legislativas/Projeto de Lei www.consellieirolafaiete.mg.leg.brflegislação 

Ordinária. 

 

  

Contando com a sua participação, somos. 

Ao 

Doutor RAFAEL PINHEIRO ANK 

Presidente da OAB - 2 a Subseção Conselheiro Lafaiete 

CONSELHEIRO LAFAIETE - MG  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-067 - (Ç  (31) 379-8100 / 3769-8103 

E-mail: camaraconselheirolafaiete.mg.leg.br  - Site: www.conselheirolafaiete.mg.leg.br  



281 	)025,15:05 
	

(18) cerimonia1consetheiroIafaiete.mgJeg.br  - Caixa de Correio - Correio Interlegis 

• CONVITE-FAZ 
cerimoniaI@conse hei roIafaiete.mJ..b.t. 

28 de outubro de 2025 às 15:02 
Para: conselheirolafaiete@oabmg.org.br  
Tags: 

Boa tarde! 

Segue anexo para Audiência Pública que será realizada nesta Casa Legislativa no dia 10 de novembro (segunda-

feira) às 18h30. 

OFICIO CONVITE 

Na oportunidade encaminhamos também o convite da Audiência solicitando que seja amplamente divulgado, 

tendo em vista tratar-se de assunto de relevância para a classe. 

Gentileza registrar recebimento e confirmação da presença. 

ÉDIA CARVALHO - CERIMONIAL 



28/ 1/2025, 15:11 
	

ceimoniaIconseIhe1rolafaiete.mgJeg.br  - Caixa de Correio » Correio Interlegs 

Re: CONVITE-FAZ 
"Subseção de Conselheiro Lafalete" conselheirolafaietgS@oabmg&Wjlr 

28 de outubro de 2025 às 15:08 
Para: "cerimonial" <cerimonial@conselheirolafaiete.mg.leg.br> 
Spam Score: 
Tags: 

Acuso recebimento 

De: "cerimonial" <cerimonia1conselheiroIafaiete.mg.1eg.br> 
Para: "SUBSECAO DE CONSELHEIRO LAFAIETE" <conselheirolafaiete@oabmg.org.br> 
Enviadas: Terça-feira, 28 de outubro de 2025 15:02:04 
Assunto: CONVITE-FAZ 

Boa tarde! 

Segue anexo para Audiência Pública que será realizada nesta Casa Legislativa no dia 10 de 
novembro (segunda-feira) às 18h30. 

OFICIO CONVITE 

Na oportunidade encaminhamos também o convite da Audiência solicitando que seja 
amplamente divulgado, tendo em vista tratar-se de assunto de relevância para a classe. 

Gentileza registrar recebimento e confirmação da presença. 

ÉDIA CARVALHO - CERIMONIAL 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaleté 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N9  005/AUDIÊNCIA PÚBLICASISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICPAL/2025 
Em'20 de outubro de 2025 
Assunto: CONVITE/FAZ 

Prezado Senhor, 

Vimos convidá-lo para compor a Mesa dos Trabalhos da Audiência Pública que a 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete realizará no dia 10 de novembro (segunda-feira), às. 

18h30, para apresentar e discutir com a Comunidade o Projeto de Lei Complementar n2  005-

E-2025, que "Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito 

Tributário Aplicáveis ao Município de Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências". 

O projeto encontra-se à disposição no site da Câmara: 

www.conselheirolafaiete.mg.Ieg.brflegislação municipal/matérias legislativas/Projeto de Lei 

Ordinária. 

Contando com a sua participação, somos, 

 

VEREADOR EM  L ?  1NS JAYME DA SILVA 
da Câmara- 

Ao 
Senhor BENTO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Presidente do SJNDCOMÉRCIO 
Rua Dias de Souza, 180 - Lourdes 
CONSELHEIRO LA FÁ IETE-MG CEP: 36.408-000 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-067 - () (31) 3769-8100 /3769-8103 

E-mail: camaraconselheirolafaiete.mg.leg.br  - Site: www.conselheirolafaiete.mg.leg.br  



28/10/2025, 14:39 	 cerimonial@conselheirolafaiete.mgieg.br  - Caixa de Correio - Correio Interlegis 

L l~t  CONVITE- FAZ AUDIÊNCIA PÚBLICA 
cerimoniaI@conseI hei roi afaiete.mgJ.eq. br  

24 de outubro de 2025 às 15:56 

Para: sindcomerciocl@gmail.com  
Tags: 

Boa tarde! 

Segue anexo para Audiência Pública que será realizada nesta Casa Legislativa no dia 10 de novembro (segunda-

feira) às 18h30. 

OFICIO CONVITE  

Na oportunidade encaminhamos também o convite da Audiência solicitando que seja amplamente divulgado, 

tendo em vista tratar-se de assunto de relevância para a classe. 

Gentileza registrar recebimento e confirmação da presença. 

ÉDIA CARVALHO - CERIMONIAL 



Câmara,  Municípai—de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  006/AUDIÊNCIA PÚBLICASISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICPAL/2025 
Em 20 de outubro de 2025 
Assunto: CONVITE/FAZ 

Prezado Senhor, 

Vimos convidá-lo para compor a Mesa dos Trabalhos da Audiência Pública que a 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete realizará no dia 10 de novembro (segunda-feira), às 

18h30, para apresentar e discutir com a Comunidade o Projeto de Lei Complementar n2  005-

E-2025, que "Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito 

Tributário Aplicáveis ao Município de Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências". 

O projeto encontra-se à disposição no site' da Câmara: 

www.conse!heirolafaiete.mg.Ieg.br/legislação municipallmatérias legislativas/Projeto de Lei 

Ordinária. 

Contando com a sua participação, somos, 

VEREADOR EM S JAYME DA SILVA 
âmara- 

Ao 
Senhor ED VALDO JOSÉ THEREZA 
Presidente da CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS 
Rua Dias de Souza, 255 - Lourdes 
CONSELHEIRO LA FÁ IETE-MG CEP: 36.408-000 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-067 - ( 	(31) 3769-8100 / 3769-8103 

E-mail: cama raconsel hei rolafaiete. mg. leg. br  - Site: www.conselheirolafaiete.mg.leg.br  



2811012025, 14:45 	 cerimoniaIconseIheiroIafaiete.mg.Ieg.br - Caixa de Correio - Correio Interlegis 

.À

r CDONVITE-FAZ AUDIÊNCIA PÚBLICA 
ce rimonial@conselheirolafaiete.m ".br 

24 de outubro de 2025 às 15:34 
Para: cdlcl@cdlcl.org.br  
Tags: 

Boa tarde! 

Segue em anexo OFICIO CONVITE  para Audiência Pública que será realizada nesta Casa Legislativa no dia 10 de 
novembro(segunda-feira) às 18h30. 

Na oportunidade encaminhamos também o convite da Audência solicitando que seja amplamente divulgado 
aos lojistas, tendo em vista tratar-se de assunto de relevância para a classe. 

Gentileza registrar recebimento e confirmação da presença. 

ÉDIA CARVALHO - CERIMONIAL 



Contando com a sua participação, somos, 

www.conselheirolafaiete.mg.leg.br/legislação  municipal/matérias 

Ordinária. 

legislativas/Projeto de Lei 

S JAYME DA SILVA 
a Câmara- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  007/AUDIÊNCIA PÚBLICASISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICPAL/2025 
Em 20 de outubro de 2025 
Assunto: CONVITE/FAZ 

Prezado Senhor, 

Vimos convidá-lo para compor a Mesa dos Trabalhos da Audiência Pública que a 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete realizará no dia 10 de novembro (segunda-feira), às 

18h30, para apresentar e discutir com a Comunidade o Projeto de Lei Complementar n2  005-

E-2025, que "Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito 

Tributário Aplicáveis ao Município de Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências". 

O projeto encontra-se à disposição no site da Câmara: 

Ao 
Senhor PABLO PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Associação Comercial 
R. Meio Viana, 224 - Centro 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG CEP: 36.400-070 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-067 - (o  (31) 3769-8100 /3769-8103 

E-mail: camaraconsel hei rolafaiete.mg.leg.br  - Site: www.conselheirolafaiete.rng.leg.br  



10/2025, 15:12 	 19)cerimorakconseIheiroIafaiete.mgJeg.br- Caixa de Correio - Correio Interlegis 

CONVITE-FAZ 
cerimoniaI@conseI hei roIafajete.mgj 

28 de outubro de 2025 às 15:09 

Para: aciascl@hotmail.com  
Tags: 

Boa tarde! 

Segue anexo para Audiência Pública que será realizada nesta Casa Legislativa no dia 10 de novembro (segunda-

feira) às 18h30. 

OFICIO CONVITE 

Na oportunidade encaminhamos também o convite da Audiência solicitando que seja amplamente divulgado, 

tendo em vista tratar-se de assunto de relevância para a classe. 

Gentileza registrar recebimento e confirmação da presença. 

ÉDIA CARVALHO - CERIMONIAL 



28/10/2025, 16:21 
	

(19) ce rimo niaIconselheiroIafaiete.mg.Ieg.br - Caixa de Correio - Correio InterIegs 

RE: CONVITE-FAZ 
HACIAS Associação Comercial" <aciascl@hotmail.com > 

 

     

28 de outubro de 2025 às 15:24 

Para: cerimonial@consel hei rolafaiete.mg.leg.br  
Spam Score: 

Tags: 

Boa tarde Édia! 

Confirmo recebimento. 

Att; 

[!1 ABAS 
Mirian Pereira 

Administrativo 
(31) 3763-3900 98202-8411 

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DO EMAIL. 

De: cerimonial @consel  hei rolafaiete. mg. leg. br  <cerimonial consel hei rolafaiete. mg. leg. br> 

Enviado: terça-feira, 28 de outubro de 2025 15:09 

Para: aciascI@hotmail.com  <aciascl@hotmail.com> 
Assunto: CONVITE-FAZ 

Boa tarde! 

Segue anexo para Audiência Pública que será realizada nesta Casa Legislativa no dia 10 de novembro (segunda-

feira) às 18h30. 

OFICIO CONVITE 

Na oportunidade encaminhamos também o convite da Audiência solicitando que seja amplamente divulgado, 

tendo em vista tratar-se de assunto de relevância para a classe. 

Gentileza registrar recebimento e confirmação da presença. 

ÉDIA CARVALHO - CERIMONIAL 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

[DEV] Comprovante de abertura 

Parâmetros: Numero _processo: 000012256/2025 

Página: 	1 / 	1 

Data: 	24/10/2025 

Número do processo: 000012256/2025 

Solicitação: OFÍCIOS CÂMARA 

Número documento: 

Requerente: CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE * 

Beneficiário: 

Endereço: Rua Assis Andrade 

Complemento: 

Loteamento: 	 Condomínio: 

Telefone: 	 Celular: 

Email: 

Local de protocolização: 001001101 -SETOR DE PROTOCOLO 

Localização Atual: 001.001.101 - SETOR DE PROTOCOLO 

Org. de Destino: GABINETE DO PREFEITO 

Protocolado por: Valeriaramalho 

Situação: Não analisado 	 Em trâmite: DISPONIVEL 

Número único: LQ9.5SB.3YR-VM 

Número protocolo: 24519216 

CPFICNPJ do requerente: 

CPF/CNPJ do beneficiário: 

Bairro: Centro 

Município: Conselheiro Lafaiete - MG 

Fax: 

Atualmente com: Valeriaramalho 

Procedência: Interna 	 Prioridade: NORMAL 

Protocolado em: 	24/10/2025 
	

Previsto para: - 	 Concluído em: - 

Súmula: 	OFICIO N/ 008/2025 --CONVITE - ( DIRETORA DE VIGILANCIA EM SAUDE ) AUDIENCIA PÚBLICA SISTEMA TRIBUTARIO 
MUNICIPAL /2025 NO DIA 10/11/2025 AS 18:30 HORAS CONFORME OFICIO ANEXO 

Observação: 

  

  

J 	 

 

 

 

Valeriaramalho 

(Protocolado por) 

 

CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

(Requerente) 

 

Protocolo: 7fb64e43-9e8b-4f30-bbd9-0407add7a9b5 Usuário: Valeriaramalho Versão: 4 de 06/06/2025 16:44:55 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO no 164/2025 

Em 10 de novembro de 2025 

Ref. Audiência Pública 

Excelentíssimo Senhor Vereador Erivelton Marfins Jayme da Silva 
Presidente da Câmara de Vereadores de Conselheiro Lafaiete, 

Considerando a audiência pública a ser realizada, marcada para o dia 10/11/2025, às 

19h, que tem por finalidade de discutir o Projeto de Lei Complementar 05-E-2025 que "dispõe 

sobre o sistema tributário municipal e estabelece normas de direito tributário aplicáveis ao 

município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências, venho justificar minha ausência 

em decorrência de compromisso previamente agendado e que não poderá dispensar a minha 

presença. 

Todavia, coloco-me à disposição desta Casa e de toda a população no tocante ao tema a 

ser tratado. 

Na oportunidade, manifesto os meus votos de estima e admiração. 

VEREADORA DAMIRES RINARLLY OLIVEIRA PINTO 



Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O vereador infra-assinado justifica a sua ausência na audiência pública 

a ser realizada no dia 10 de novembro de 2025 às 18:30 lis, onde serão discutidos sobre 

o Projeto de Lei Complementar 005-E-2025, que dispõe sobre o Sistema Tributário 

Municipal e estabelece normas de Direito Tributário aplicáveis ao Município de 

Conselheiro Lafaiete, devido a compromissos anteriormente agendados. 

Certo da compreensão de todos, desejo sucesso na audiência. 

SALA DAS SESSÕES 

Conselheiro Lafaiete, 10 de novembro de 2025. 

VEREADOR PROFÉ)R CiWÃIt)O BARBOSA 	 9 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-067 - Conselheiro Lafaiete - MG. 

Telefone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 

site: conselheirolafaiete.mg.legbr 



Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA EM AUDIÊNCIA 

Prezados, 

Venho, por meio deste, justificar a ausência da Vereadora Maria da Conceição 

Aparecida Toledo Soares de Almeida na Audiência Pública realizada nesta data, 10 de 

novembro de 2025, às 18:30, em razão de compromisso externo previamente agendado. 

Desejamos pleno êxito na condução dos trabalhos legislativos. 

Atenciosamente, 

Conselheiro Lafaiete - MG, 10 de novembro de 2025. 

MARIA AA L4ÕÉRDA MAGALHÃES 
Ass. Jurídica 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-067 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (031) 3769-8100 -3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Conselheiro Lafaiete, 10 de novembro de 2025 

Senhor Presidente, 

Em conformidade com o disposto no art. 54 do Regimento Interno desta 

Câmara Legislativa, requeiro de Vossa Excelência que seja justificada minha 

ausência na Audiência Pública do dia 10 de novembro de 2025, às 18:30 horas, 

tendo em vista que neste dia, no horário da referida Audiência Pública, já havia 

reunião externa agendada. Na oportunidade, desejo sucesso nos trabalhos. 

Respeitosamente, 

Ca
ra

 t
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te—
 

VEREADOR E' 	 TINS JAYME DA SILVA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N° 207/2025 
Em 10 de novembro de 2025. 
Ref. JUSTIFICATIVA/AUSÊNCIA 

Ao Exmo.(a). Sr.(a). 
Presidente da Audiência Pública sobre o Sistema Tributário Municipal 

Prezado (a) Senhor (a), 

Venho pelo presente justificar a minha ausência na Audiência Pública 
designada para o dia 10 de novembro de 2025, para tratar sobre o Projeto de Lei 
Complementar 005-E/2025 que "Dispõe sobre Sistema Tributário Municipal e 
estabelece normas de direito tributário aplicáveis ao Município de Conselheiro 
Lafaiete e dá outras providências", por motivos de saúde. 

Certo de contar com sua compreensão, desejo êxito nos trabalhos. 

Atenciosamente, 

ei 	 \- 
Waington Fernando Bandeira 

Vereador 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-067 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 37698100_Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 

À Senhor (a), 

Presidente (a) da Audiência Pública na Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

Venho, por meio desta, justificar minha ausência na audiência pública a se realizar no 
dia 10 de novembro de 2025, que tratará do tema: DISCUSSÃO SOBRE O PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR 005-E- 2025 QUE 'DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIEITO TRIBUTÁRIO 
APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" de relevante interesse para o nosso município. 

Informo que, infelizmente, não poderei comparecer em razão de compromissos 
oficiais previamente agendados, os quais impossibilitam minha presença na referida 
ocasião. Ressalto, contudo, meu total comprometimento com a pauta a ser discutida, 
bem como meu interesse em acompanhar seus desdobramentos e contribuir, dentro 
das possibilidades, com os encaminhamentos futuros relacionados ao tema. 

Conto com a compreensão de todos e coloco-me à disposição para dialogar sobre o 
conteúdo debatido na audiência, reforçando meu compromisso com o interesse 
público e com as demandas da nossa população. 

Atenciosamente, 

Roger Ilêgo Evangelista 
Vereador - Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Contato: 3769-8115 
E-mail: rogerdiego@consel  hei rolafaiete. mg. leg. br  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-067 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (031) 3769-8100 - (031) 3769-8103 



amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O vereador infra-assinado justifica sua ausência na audiência pública a ser 
realizada hoje (10/11/2025) às 18h30min, devido a compromisso de agenda 
previamente marcado que impossibilita sua presença. 

SALA DAS SESSÕES, 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

o ~ ~~~ ~~, ~~ 

VEREADOR SAMUEL CARLOS DE SOUZA 

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro  -  CEP 36.400-067  - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (031) 3769-8100 -3769-8103 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA CONVOCADA PARA DEBATER O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N2  005-E-2025, QUE «DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às 18:30 horas, no 

Plenário da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, realizou-se Audiência 
Pública para debater "Projeto de Lei Complementar n2  005-E-2025, que "Dispõe 
sobre o Sistema Tributário Municipal e Estabelece normas de Direito 
Tributário aplicáveis ao Município de Conselheiro Lafaiete, e dá outras 
providências". Abertos os trabalhos, verificou-se a presença dos seguintes 

Vereadores: Pedro Américo de Almeida, Regina da Silva Costa, Simone do Carmo 
Silva. Compondo a Mesa Coordenadora dos Trabalhos, estiveram presentes: 

Vereadora Simone do Carmo Silva, Presidente desta Audiência; Vereadora Regina 

da Silva Costa, Secretária desta Audiência, e Vereador Pedro Américo de Almeida. 

Compondo a Mesa dos Trabalhos, estiveram presentes: Claúdio de Castro Sá Filho, 

Secretário Municipal da Fazenda; Juliana Fernandino Costa, Assessora Tributária; 

Aline Amorim Corrêa, Gerente de Tributação e Fiscalização; Senhor Edvaldo José 

Thereza, Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas; Senhora Tatiane Lana, 
Diretora de Vigilância em Saúde. Foi registrado o recebimento de justificativa de 

ausência dos Vereadores Arlindo Rezende Fonseca, Damires Rinarlly Oliveira Pinto, 

Erivelton Martins Jayme da Silva, Maria da Conceição Aparecida Toledo Soares de 

Almeida, Oswaldo Alves Barbosa, Roger Diêgo Evangelista, Samuel Carlos de Souza 

e Washington Fernando Bandeira. A seguir, a Secretária da Audiência, Vereadora 

Regina da Silva Costa, informou aos presentes a sistemática que seria adotada na 

condução da Audiência, em cumprimento ao disposto na Resolução n2  003, de 22 

de junho de 2009, e que esta Audiência seria gravada em áudio e vídeo e lavrada 
Ata com o resumo dos trabalhos, cuja cópia será disponibilizada a todos os 

interessados. A seguir, a Vereadora Simone do Carmo Silva, Presidente desta 

Audiência, falou da relevância da mesma e da importância de se desenvolver uma 
política de conscientização da população acerca da arrecadação tributária do 

Município e da forma como são gastos os recursos municipais, além de destacar a 
necessidade de revisão do sistema tributário do Município em decorrência da 

reforma tributária nacional. A seguir, fez uso da palavra o Senhor Claúdio de Castro 

Sá Filho, Secretário Municipal da Fazenda, que destacou a importância do Código 
Tributário e a necessidade de sua revisão e a inclusão de novos institutos no 

mesmo, como por exemplo, o processo administrativo tributário e o processo 
tributário eletrônico. Falou também sobre a revisão da planta geral de valores - 
PGV e do trabalho realizado pelo município para a revisão da mesma, considerando 

Ç) 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-067 - © (31) 3769-8100 /3769-8103 
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o mercado imobiliário para se fazer justiça na cobrança dos tributos. Destacou 
também que a reforma tributária veio permitir uma flexibilização na revisão da 
PGV; destacando também a necessidade de revisão do Plano Diretor do município, 
e que agora é a hora de se conseguir trabalhar de uma forma adequada e eficiente 
para se conseguir melhorar a arrecadação financeira do município. Ressaltou que é 
necessário que o município tenha um código tributário que permita que 'o 
município aumente a sua arrecadação. Destacou que o código vigente é da década 
de 80 e que possui institutos de difícil aplicação. A seguir, fez uso da palavra a 
Senhora Juliana Fernandino Costa, Assessora Tributária, que explanou sobre a 
proposta do novo código tributário, destacando que o mesmo não traz muitas 
alterações em relação a valores de impostos e taxas; destacou também que o código 
atual possui muitos entraves administrativos, que se encontram nos 
procedimentos do atual código; destacou a necessidade de se criar instâncias para 
análise e julgamento de processos administrativos tributários; destacou que o 
município precisa regulamentar o pagamento da produtividade fiscal aos seus 
fiscais, e que isso decorre de obrigação constitucional, e que em todo termo de 
ajuste de gestão que o TCE assina com os municípios se encontra a previsão para 
pagamento da produtividade fiscal; disse também que no caso do IPTU no âmbito 
do município houve uma inversão na base de cálculo do mesmo, fazendo com que 
haja uma subavaliação da base de cálculo do IPTU e isso gere alíquotas muito altas, 
e que essa inversão precisa ser urgentemente modificada; e que é preciso de forma 
urgente baixar as alíquotas de IPTU, de modo que as mesmas fiquem como 
alíquotas próprias de IPTU e não próximas de alíquotas de ITBI; destacou também 
que esses problemas da legislação atual engessam o trabalho da fiscalização, e que 
são problemas de procedimento; e que todas as taxas e alíquotas de ISS foram 
mantidas as mesmas, sem alteração; disse que receia que haja uma baixa nos 
valores de lançamento de IPTU e que para verificar se essa possibilidade existe será 
realizado um lançamento espelho e que este lançamento estará disponível para os 
senhores vereadores. A seguir passou a detalhar os principais pontos da proposta 
de revisão do código tributário, conforme documento que segue anexo a esta Ata, 
dentre os quais se destaca: número de parcelas para pagamento parcelado de 
impostos e taxas; prazo mínimo para REFIS; instâncias de defesa do contribuinte; 
inalteração da alíquota do ISS; alíquotas do ITRI; taxas de localização, instalação e 
funcionamento, foram mantidas as mesmas taxas; prevê a revogação de taxas 
diversas que estavam em desconformidade com a legislação vigente; taxas de 
publicidade; apresentou as taxas de fiscalização pelo exercício do comércio 
ambulante; apresentou, também, as taxas de fiscalização de obras particulares, 
toteamentos, desmembramentos e remembramentos; e ainda, as taxas de coleta de 
resíduos sólidos; em relação ao IPTU, a planta genérica de valor entrará em vigor 
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através de uma regra de transição, ao longo de 4 anos, tendo sido criadas novas 

regras para incentivar o pagamento do IPTU, sendo criadas algumas modalidades 

de isenção, como por exemplo, para portadores de doenças graves. Acerca do novo 

formato de cobrança do IPTU no município, destacou que foram utilizadas três 

fontes diferentes de informação e que o município foi dividido em 354 zonas fiscais, 
sendo que cada zona fiscal recebeu seu preço de face de quadra para efeitos de 

valores territoriais, e que para o cálculo do IPTU foram estabelecidos fatores 
corretivos de valores, que podem aumentar ou diminuir o valor do imposto, e que 

um fator muito importante e que o código tributário do município atualmente não 
possui é o fator corretivo gleba, que possibilita a correção do valor do IPTU 

efetivamente devido, de modo que atualmente alguns imóveis possuem impostos 

ímpagáveis; apresentou vários fatores que serão utilizados para a definição do 
valor do IPTU; e que os tipos de acabamento dos imóveis também irão influenciar 

no valor do IPTU, assim como o estado de conservação dos mesmos e a localização 

do imóvel em relação ao Centro da cidade. Explanou sobre a política da 

produtividade fiscal a ser implantada no município. A seguir fez uso da palavra a 

Senhora Tatiane Lana, Diretora de Vigilância em Saúde que destacou a importância 
desta Audiência. A seguir fez uso da palavra o Senhor Edvaldo José Thereza, 

Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas, que manifestou preocupação com a 
implantação da reforma tributária nacional e dos impactos da mesma no ramo de 

prestação de serviços e de comércio, e que é preciso que o município tenha atenção 

com esta situação, já que o ano de 2026 já se inicia com um novo desenho de 

tributação e que isso pode afetar e muito os municípios. A seguir fez uso da palavra 

a senhora Aline Amorim Corrêa, Gerente de Tributação e Fiscalização, que destacou 

as dificuldades que envolvem o setor de tributação do município e a importância do 
trabalho desempenhado pelos servidores do setor, e ainda a importância da 

aprovação de um novo código tributário para o município, para que ocorra de fato 
justiça tributária. A seguir, Cláudio, destacou que a reforma tributária retirou o 

controle dos municípios sobre as alíquotas do ISS, de forma isolada. A seguir, 

passou-se a participação do público presente, fazendo uso da palavra o senhor 

Edson Luiz Lopes Correa, que questionou as cobranças de taxas de análise de 

projeto, regularização de imóveis, dentre outras, destacando pontos positivos do 
novo código que foi apresentado. A seguir, fez uso da palavra a Senhora Juliana 

Fernandino Costa, Assessora Tributária, que esclareceu que com o novo Código 
Tributário, para projetos haverá apenas uma taxa, e que em relação ao ITBI o 
mesmo não está vinculado à planta genérica de valores; e que em relação às multas 

por falta de área de permeabilidade tem relação com previsão na lei de uso e 
ocupação do solo; em relação à iluminação pública, esclareceu que tem natureza de 

contribuição e que é devida por todos; destacou que o novo código resolve as 
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questões das áreas de APP nos imóveis; e que sobre a fiscalização orientativa já é 
uma realidade no município, mas que deve ser solicitada por escrito, sob a forma 
de consulta. A seguir fez uso da palavra a Vereadora Gina Costa que falou sobre a 
importância desta Audiência e dos assuntos aqui tratados. A seguir fez uso da 
palavra o Vereador Pedro Américo, que também destacou a importância desta 
Audiência e do trabalho desempenhado pelos fiscais. Em seguida, a Presidente 
desta Audiência, Vereadora Simone do Carmo Silva, agradeceu a presença e a 
participação de todos, ressaltando a importância da participação popular para a 
tomada de decisões de interesse da população, declarando encerrada esta 
Audiência Pública. Para constar, foi lavrada ajresente Ata que, após ser lida e 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 005-E-2025, QUE "DISPÕE 
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